
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPOITO SANTO 

RESOLUÇÃO N° 68, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 

FIXA SUBSÍDIO DOS VEREADORES PARA A 
LEGISLATURA DE 2025 A 2028 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Presidente Kennedy, Estado do Espirito 
Santo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1°. O subsidio mensal dos vereadores do Município de Presidente Kennedy 
para vigorar na Legislatura 2025-2028, que se iniciará em 1° de janeiro de 2025 e se 
encerra em 31 de dezembro de 2028. será de R$ 9.371,45 (nove mil e trezentos e 
setenta e um reais e quarenta e cinco centavos). 

§ 1°. O total do subsídio dos vereadores não poderá ultrapassar os limites 
estabelecidos no artigo 29-A, da Constituição Federal. 

§ 2°. Aos subsídios fixados nesta Lei é vedada á inclusão de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prêmio, verba de representação, ajuda de custo, auxílio moradia ou 
outra qualquer espécie iemuneratária, na forma do artigo 39, § 4°, da Constituição 
Federal, salvo o disposto no artigo 4° desta Lei. 

Art. 2°. Ficam instituídos como direitos sociais dos vereadores da Câmara 
Municipal de Presidente Kennedy, em atendimento ao disposto no artigo 7°, incisos VIII e 
XVII, da Constituição da República Federativa do Brasil: 

I - Gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 do subsidio; e 
II - Décimo terceiro subsídio. 

Art. 3°. Os valores correspondentes ao décimo terceiro subsídio, poderá ser pago 
em parcela única até o dia vinte do mês de dezembro de cada ano, proporcionalmente ao 
efetivo exercício de suas atividades no ano. 

Art. 4°. O direito ao gozo de férias anuais remuneradas. por 30 (trinta) dias, 
decorrerá do efetivo exercício do cargo de vereador por 12 (doze) meses, acrescidas de 
1/3 (um terço). 

§ 1°. O gozo das férias de que trata o caput deste artigo será usufruído durante o 
período do recesso parlamentar no mês de janeiro de cada ano, vedado acumulação. 

§ 2°. A concessão de férias ao Vereador não é motivo para a convocação de 
suplente. 

Art. 5°. Aos subsídios fixados por esta Resolução, será assegurada Revisão Geral 
Anual, sempre na mesma data, sem distinção de índice dos reajustes concedidos aos 
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servidores municipais, com base no inciso X, do art. 37 da Constituição Federal, a partir 
do 10 de janeiro de 2026, e respeitando os limites constitucionais. 

Parágrafo único. O índice usado para revisão geral anual será o índice Nacional 
de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pelo instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo. 

Art. 6°. As despesas decorrentes da aplicação dessa Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias' próprias e serão suplementadas, caso necessário. 

Art. 7°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 10 de janeiro de 2025, revogando as disposições em contrário. 

Presidente Kennedy-ES, 0 çe dezembro de 2023. 

Jacimar N114 Batista 
Presideni da CMPK 
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